
Estado de Mato Grosso

PORTARIA N.' 189/2025, DE 28 DE MAIO DE 2025.

O Senhor ODIRLEI QUEIROZ FARIA, prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estãdo de

Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas nos artigos 14 e 64'

incisos ll, lV, Vl e Xlll da Lei Orgânica do Município de Porto Esperidião/MT, e tendo em

vista o disposto no artigo 80, §3o da Lei Federal no 14j3312021.

CONSIDERANDO as disposições contidas no Decreto Municipal no 2412023

CONSIDERANDO os princípios que regem a Administração Pública.

RESOLVE:

Art. ío. Designar, a partir do dia 06 de maio de 2025, a senhora PAULA CRISTINÀ

CHAVES GOMES, servidora efetiva no cargo de agente administrativo, sob matrícula n.'

9.052, lotada na Secretaria de Saúde, do Município de Porto Esperidião-MT, para atuar

como FISCAL do seguinte contrato:

Art. 2o. A servidora designada assumirá todas as responsabilidades e obrigações previstas

na Lei Federal no 14j3312021, referentes à Íiscalização do contÍato mencionado.

Art.3o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos,

caso necessário.

Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, em 28 de maio de 2025
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E-mail: gabinete@portoesperidiao.mt.gov.br Site: portoesperdiao. mt.gov.br

CONTRATO OBJETO CONTRATADO

Contrato n.o

39t2025.

Aquisação de medicamentos e

insumos para atender a

demanda do Município de Porto

Esperidião/MT.

CONSORCIO INTERMUNICIPAL
DE SAUDE DO OESTE DE MATO

GROSSO - CISO/MT.

Avenidal3deMaio,no555 - Cel.:(65) 99690-9037 - CEP78.240-000 - PortoEsperidião - MatoGrosso

Dispõe sobre a designação de Fiscal de Contrato no Município de

Porto Esperidião-MT.



CIÊNCIA DA SERVIDORA DESIGNADA

Declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que dela decorrem como

Fis Co n'3912025.
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